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ATO DA MESA Nº 03/2025 - CRIA CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DA CÂMARA DE FLORÂNIA/RN, ESTABELECENDO

CRITÉRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS,
PALESTRAS E OUTRAS ATIVIDADES QUE UTILIZEM O PRÉDIO-
SEDE DA CÂMARA E REGRAS ADMINISTRATIVAS CORRELATAS.

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 03/2025 - CMF/RN                             

      
 

CRIA CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA
CÂMARA DE FLORÂNIA/RN,  ESTABELECENDO
CRITÉRIOS  PARA  A  REALIZAÇÃO  DE
AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS,  PALESTRAS,  RODAS
DE  CONVERSA  E  OUTRAS  ATIVIDADES  QUE
UTILIZEM O PRÉDIO-SEDE DA CÂMARA, BEM
C O M O  R E G R A S  A D M I N I S T R A T I V A S
CORRELATAS.
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE FLORÂNIA/RN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o calendário oficial de eventos da Câmara de
Florânia/RN,  com foco em campanhas  temáticas  mensais,  incluindo,
quando couber,  as campanhas de conscientização representadas por
cores diferentes para cada mês do ano (Abril  Laranja,  Agosto Lilás,
Setembro  Amarelo,  Outubro  Rosa,  Novembro  Azul)  e  demais
campanhas/eventos que envolvam a participação do Poder Legislativo
Municipal.
Art. 2º Durante a programação de eventos que exijam uso do Prédio-
sede da Câmara e ocorram audiências públicas,  palestras,  rodas de
conversa ou outras ações, fica necessária a autorização da Presidência
da Casa, seja de forma escrita ou verbal.
Art.  3º A Presidência indicará os trâmites a serem seguidos para a
realização  do  evento,  incluindo  requisitos,  prazos  e  comunicação
institucional.
Art. 4º Fica a cargo da Mesa Diretora dirigir os trabalhos do evento ou
indicar o (s) vereador (es) substituto (s) que tomará assento na direção
dos trabalhos legislativos durante sua realização.
Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Plenário da Câmara de Florânia/RN, 19 de agosto de 2025.
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